
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 07/26

Cria o cargo de Técnico de Turismo no Plano de Cargos, Carreiras e
Salários do Município de Castro e dá outras providências.

 Parecer jurídico

O Projeto de Lei nº. 07/2026, em análise, dispõe sobre a ampliação
no número de vagas do cargo de Turismólogo no Plano de Carreira, Cargos
e  Salários  do  Município  (Lei  nº.  1.580/2007).  Justifica  o  pedido  na
necessidade de fortalecimento das ações voltadas ao desenvolvimento local
e regional, aumento na demanda de serviços relacionados ao turismo local
sendo  que  esses  profissionais  atuarão  diretamente  no  planejamento,
execução e acompanhamento de políticas públicas de turismo.

Depreende-se  do Parecer  Técnico nº.  03/2026,  que o  aumento  no
número  de  vagas  desse  cargo  apresenta  possibilidade  orçamentária,  já
estando  previsto  no  referido  estudo  a  recomposição  das  perdas
inflacionárias,  regime de desoneração da folha e  retorno progressivo da
contribuição previdenciária patronal sobre a folha, permanecendo o índice
para o exercício financeiro de 2026, em 50,69%, ou seja, abaixo do limite
definido pela LRF (51,30%).

Porém, conforme consta do mesmo Parecer Técnico nº. 03/2026, nos
exercícios financeiros de 2027 e 2028 o índice com despesas de pessoal
ultrapassa o limite prudencial e, muito embora a despesa possa estar dentro
do limite no momento da aprovação, a previsão de descumprimento futuro
viola a sustentabilidade fiscal.

Diante  do  exposto,  opina-se  desfavoravelmente  à  aprovação  e
legalidade do Projeto de Lei nº. 07/2026.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Castro, 27 de fevereiro de 2.026.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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